Decreto Nº 00012/2018
			Data: 07/02/2018
			Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providencias.
			José Elpidio de Moraes Cavalcante, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei nº. 01122/2017.


			DECRETA:



			Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 645.656,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e seis reais), para atender as seguintes dotações:

03	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO	
03.030.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
03.030.0.1.04.122.0003.2021	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES SMAD	
3.1.91.13.00.00 - 0100000000	- Obrigações Patronais R$ 10.000,00 (dez mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

03.030.0.1.04.122.0004.1007	- CONSTRUIR  A NOVA SEDE DA PEFEITURA	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

06	- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
06.060.0.1.10.122.0018.2123	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA	
3.3.90.36.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 3.000,00 (três mil reais)

06.060.0.2	- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2.10.301.0019.2130	- DESENVOLVER E OPERACIONALIZAR AS ATIVIDADES DAS UBS´S	
3.1.90.04.00.00 - 0102000000	- Contratação por Tempo Determinado R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

06.060.0.2.10.301.0022.2144	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA	
3.1.91.13.00.00 - 0102000000	- Obrigações Patronais R$ 2.000,00 (dois mil reais)
3.3.90.30.00.00 - 0102000000	- Material de Consumo R$ 12.000,00 (doze mil reais)

06.060.0.2.10.302.0020.2159	- MANTER AS ATIVIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES	
3.3.90.39.00.00 - 0114000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 15.456,00 (quinze mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais)

06.060.0.2.10.302.0020.2163	- MANTER AS ATIVIDADES DO SAMU	
3.3.90.39.00.00 - 0114000000	- Outros Serviços de Terceiros ¿ Pessoa Jurídica R$ 200,00 (duzentos reais)

06.060.0.2.10.303.0020.2167	- MANTER ATIVIDADES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO	
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 500,00 (quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 0114000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

06.060.0.2.10.304.0021.2170	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA	
3.3.90.39.00.00 - 0102000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

06.060.0.2.10.305.0021.2173	- MANTER AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA	
3.1.90.13.00.00 - 0102000000	- Obrigações Patronais R$ 2.000,00 (dois mil reais)

07	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.2	- FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.2.08.244.0025.2211	- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA	
3.3.90.36.00.00 - 0129000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais)

07.070.0.2.08.244.0026.2209	- MANUTENÇÃO DAS AÇÕESNA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais)
08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.3	- SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO	
08.080.0.3.26.782.0037.2242	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTES	
3.3.90.36.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

09	- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
09.090.0.1	- GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPARTAMENTOS	
09.090.0.1.20.601.0032.1101	- REESTRUTURAR, REVITALIZAR E MANTER O VIVEIRO MUNICIPAL	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 2.000,00 (dois mil reais)

12	- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO	
12.120.0.2	- DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE	
12.120.0.2.17.512.0010.2289	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO DAE	
3.3.90.39.00.00 - 0117000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

T O T A L  R$ 645.656,00

			Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

03	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO	
03.030.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
03.030.0.1.04.122.0003.2021	- DESENVOLVER AS ATIVIDADES SMAD	
3.3.90.35.00.00 - 0100000000	- Serviços de Consultoria R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
03.030.0.1.04.128.0003.2024	- PROMOVER CONCURSO PÚBLICO E/OU PROCESSOS SELETIVOS	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

04	- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS	
04.040.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
04.040.0.1.99.999.0009.0999	- RESERVA DE CONTINGENCIA	
9.9.99.99.00.00 - 0100000000	- RESERVA DE CONTINGÊNCIA	R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais)

06	- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2	- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
06.060.0.2.10.302.0020.2163	- MANTER AS ATIVIDADES DO SAMU	
3.1.90.11.00.00 - 0102000000	- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 11.000,00 (onze mil reais)
3.1.91.13.00.00 - 0102000000	- Obrigações Patronais R$ 3.000,00 (três mil reais)
3.1.91.13.00.00 - 0142000000	- Obrigações Patronais R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)
3.3.90.30.00.00 - 0142000000	- Material de Consumo R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 0142000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 15.456,00 (quinze mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais)

07	- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.1	- GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS	
07.070.0.1.08.122.0024.2186	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SMAS
3.3.90.33.00.00 - 0100000000	- Passagens e Despesas com Locomoção R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.35.00.00 - 0100000000	- Serviços de Consultoria R$ 10.000,00 (dez mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
3.3.90.93.00.00 - 0100000000	- Indenizações e Restituições R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

07.070.0.1.08.243.0024.2192	- APOIO AO CONSELHO TUTELAR	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 (dez mil reais)

07.070.0.2	- FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
07.070.0.2.08.244.0025.2191	- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA	
3.3.90.30.00.00 - 0129000000	- Material de Consumo R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

07.070.0.2.08.244.0025.2211	- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA	
3.3.90.39.00.00 - 0129000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 70.000,00 (setenta mil reais)



07.070.0.2.08.244.0026.2209	- MANUTENÇÃO DAS AÇÕESNA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros ¿ Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 (dez mil reais)

07.070.0.2.08.244.0026.2216	- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE	
3.3.90.30.00.00 - 0129000000	- Material de Consumo R$ 300,00 (trezentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 0129000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 (dez mil reais)

07.070.0.3	- FMDCA-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES	
07.070.0.3.08.243.0039.2193	- CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 1.000,00 (um mil reais)

07.070.0.3.08.243.0039.2221	- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros ¿ Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 (dez mil reais)

07.070.0.3.08.243.0039.2307	- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO MUNICIOAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE	
4.4.90.52.00.00 - 0100000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 (dez mil reais)

07.070.0.5	- FHIS - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL	
07.070.0.5.16.482.0027.1076	- PSH - PROGRAMA DE SUBSIDIO A HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL	
4.4.90.51.00.00 - 0124054000	- Obras e Instalações R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.3	- SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO	
08.080.0.3.26.782.0037.2242	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTES	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
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09	- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
09.090.0.1	- GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPARTAMENTOS	
09.090.0.1.20.128.0032.2249	- CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE TÉCNICO E PRODUTORES	
3.3.90.32.00.00 - 0100000000	- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 2.000,00 (dois mil reais)

12	- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO	
12.120.0.2	- DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE	
12.120.0.2.17.512.0010.2289	- DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO DAE	
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

T O T A L  R$ 645.656,00


			Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



			Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia
			Estado de MATO GROSSO
			Em 07 de fevereiro de 2018.



			José Elpidio de Moraes Cavalcante
			Prefeito Municipal



			João Sartori
			Secretário de Administração
